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INDICAÇÃO  Nº  222,  DE  2002




Considerando que a Beneficência Hospitalar de Mairinque é o principal nosocômio daquele Município, que conta com uma população próxima de 35 mil habitantes;




Considerando que o referido nosocômio necessita de urgentes obras visando perfuração e construção de um poço artesiano em área de suas dependências, com o propósito de suprir a carência do abastecimento de água, indispensável na questão da saúde pública;




Considerando, ainda, a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que têm dificultado o repasse de verbas municipais para obras dessa natureza.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determin ar ao Senhor Secretário da Saúde digne-se destinar recursos para obras de perfuração e construção de um poço artesiano na Beneficência Hospitalar de Mairinque.




Sala das Sessões, em 01/03/02




a) HAMILTON PEREIRA
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